
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

REQUERIMENTO Nº        DE 2024.
(Do Sr. PASTOR GIL PL/MA)

            Requer Moção de Aplauso e Louvor em

favor  das  atletas  REBECA  ANDRADE  e

SGT  BIA  SOUZA  pela  conquista  das

medalhas de ouro bem como aos demais

atletas medalhistas nos jogos olímpicos de

Paris  em  2024,  assim  reconhecemos  o

papel  fundamental  das  Forças  Armadas

Brasileiras  na  promoção  do  esporte  entre

seus militares.

      Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117 do Regimento

Interno, ouvido o Plenário desta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa

Nacional da Câmara dos Deputados, seja aprovada Moção de Aplauso e Louvor

em favor das atletas Rebeca Rodrigues de Andrade (REBECA ANDRADE) e a

Sargento do Exército Brasileiro Beatriz Souza (BIA SOUZA) pela conquista das

medalhas de ouro bem como aos demais atletas medalhistas nos jogos olímpicos

de  Paris  em  2024,  assim  reconhecemos  o  papel  fundamental  das  Forças

Armadas Brasileiras na promoção do esporte entre seus militares.

Justificativa: 

                 Por meio desta moção, prestar homenagens e expressar seu

mais profundo aplauso e louvor às atletas  Rebeca Andrade e Bia Souza pela

brilhante conquista da medalha de ouro nos Jogos Olímpicos de Paris em 2024.

As atletas Rebeca Andrade e Bia Souza não apenas representaram o

Brasil  com excelência  nas  competições  olímpicas,  mas  também se  tornaram
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símbolo de dedicação, esforço e superação. O caminho até a conquista de uma

medalha de ouro é repleto de desafios, sacrifícios e perseverança. Ambas as

atletas demonstraram um comprometimento exemplar com seus treinamentos,

enfrentando adversidades e se dedicando intensamente para alcançar o sonho

olímpico.

Rebeca  Andrade,  com  sua  habilidade  ímpar  na  ginástica  artística,

encantou  o  mundo  com  suas  performances  deslumbrantes  e  sua  graça

inigualável. Sua trajetória é marcada por uma determinação que inspira jovens

atletas a acreditarem em seus sonhos. A conquista da medalha de ouro não é

apenas um reflexo do seu talento, mas também de sua resiliência ao longo dos

anos.

Bia Souza, por sua vez, tem se destacado no cenário do judô com suas

impressionantes  marcas  e  conquistas.  Sua  garra  e  paixão  pelo  esporte  são

contagiantes, mostrando que o trabalho duro sempre vale a pena. Ao subir ao

pódio olímpico e receber a medalha de ouro, Bia não apenas trouxe orgulho para

si mesma, mas também para toda a nação brasileira.

Essas conquistas transcendem o âmbito esportivo; elas representam a

força do espírito humano diante das adversidades. Rebeca e Bia são exemplos

vivos de que com dedicação, foco e amor pelo que se faz é possível alcançar

grandes realizações.

A  trajetória  dessas  duas  atletas  é  marcada  por  uma  dedicação

incansável  e  um amor  incondicional  pelo esporte.  Rebeca Andrade,  com sua

destreza e carisma na ginástica artística, conquistou não apenas medalhas, mas

também o coração dos brasileiros. Sua performance nos Jogos Olímpicos foi um

espetáculo que ficará gravado na memória de todos os amantes do esporte. A

força emocional que ela demonstra em cada apresentação é um testemunho do

seu treinamento árduo e de sua paixão pela ginástica.

Bia  Souza,  com  seu  talento  excepcional  como  judoca  brasileira,

também se destacou nas competições olímpicas. Sua resiliência e determinação

em superar desafios são inspiradoras. A medalha de ouro conquistada por Bia

não é apenas uma vitória pessoal,  mas uma conquista que eleva a bandeira

brasileira aos mais altos pódios do mundo. Sua habilidade de se manter focada

sob pressão é um exemplo para todos nós.
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Ambas  as  atletas  representam  não  apenas  suas  respectivas

modalidades esportivas, mas também a força e a coragem das mulheres negras

no Brasil. Elas desafiam estereótipos e provam que é possível alcançar grandes

objetivos mesmo diante das adversidades.

Neste contexto, é fundamental reconhecer o papel das Forças Armadas

Brasileiras na promoção do esporte entre seus militares. As Forças Armadas têm

incentivado a prática esportiva como parte do desenvolvimento físico e mental de

seus membros. Através do apoio logístico, financeiro e técnico, muitos atletas

militares têm conseguido treinar com qualidade para competir em alto nível nas

Olimpíadas.

Os programas de incentivo ao esporte nas Forças Armadas Brasileiras

têm revelado talentos excepcionais que representam o Brasil  em competições

internacionais.  Os  atletas  militares  não  são  apenas  exemplos  de  disciplina  e

dedicação; eles também mostram ao país o valor do trabalho em equipe e do

espírito esportivo.

Essas conquistas são o resultado de anos de trabalho árduo, sacrifícios

pessoais e uma busca incessante pela excelência. Rebeca e Bia não são apenas

atletas; elas são verdadeiras heroínas que mostram que a perseverança pode

levar a resultados incríveis.

               Ante o exposto, este deputado pede aos ilustres pares nesta

comissão a aprovação do presente requerimento de moção de aplauso e louvor.

Sala das Sessões, em de de 2024.

Deputado Federal PASTOR GIL PL/MA
 

*C
D2

40
75

41
78

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Gil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240754178500

RE
Q

 n
.6

2/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
08

/2
02

4 
15

:2
6:

32
.9

87
 - 

CR
ED

N


	COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL
	(Do Sr. PASTOR GIL PL/MA)

